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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0802470-65.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA IRES DE MORAIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a gratuidade em favor da parte autora.

 a ser realizada por profissional com ,Designo perícia técnica especialidade de ortopedia/traumatologia
nos termos do  aConvênio nº 39/2018, fixando-se honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
serem pagos pela Seguradora Líder, no prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da
intimação, independente do resultado.

, remetendo-se os quesitos do Juízo e aqueles elaboradosOficie-se ao NUPEJ para indicar o profissional
pelas partes, ou, , adotando-se a providência mais célere.alternativamente, inclua-se no Mutirão DPVAT

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora? 2- As lesões 
decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4-
Totalmente ou em parte? 5- Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou
incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 9- No caso de invalidez parcial incompleta,
a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 para indicarem assistente técnico e, querendo, apresentarem outros quesitos diferentesIntimem-se as partes
dos formulados por este juízo, no prazo de quinze dias.

Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes para se fazerem presentes, devendo os advogados serem
intimados pelo DJe.
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Após apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no
prazo comum de quinze dias, expedindo-se imediatamente o Alvará para levantamento dos honorários
periciais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Apodi, 08 de agosto de 2019.

 

 

Assinado eletronicamente

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0802470-65.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA IRES DE MORAIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual
as circunstâncias fático-jurídicas da lide inviabilizam a conciliação neste momento.

Nesse ínterim,  previstainicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação
no art. 334 do CPC, tendo em vista que será realizada após a produção da prova pericial.

Dito isto,  cite-seANTES DE CUMPRIR O DESPACHO ANTERIOR,  a parte requerida
 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros ospara contestar

fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, cumpra-se o despacho anterior.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, 9 de agosto de 2019.

 

Assinado eletronicamente

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
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Juiz de Direito
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